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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  
 

PORTARIA Nº. 203, de 21 de setembro de 2023 
 

 
NOMEIA MEMBROS PARA A CONSTITUIÇÃO DE COMISSÃO 

ESPECIAL DO CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE 
LAMIM. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE LAMIM, no uso de sua 

competência prevista no inciso IX do artigo 87 da Lei Orgânica 
Municipal e, 
 

Considerando que o Governo do Município de Lamim irá 
realizar concurso público para o provimento de cargos públicos de 
natureza permanente no âmbito do Poder Executivo do Município de 
Lamim, 

 
RESOLVE: 

 
Art.1º. Fica constituída, no âmbito do Poder Executivo do 

Município de Lamim-MG, Comissão Especial de Concurso Público, 
com a finalidade de orientar e acompanhar o planejamento, a 
organização e a execução do concurso público, para o provimento de 
cargos públicos de natureza permanente. 
 

Art.2º Integram a Comissão Especial de Concurso Público 
os seguintes servidores públicos efetivos: 
 
I – Elida Aparecida Mariano; 

II – Riva Kelly Bitencourt do Carmo; 
III – Alexandre da Silva Lourenço. 
 

Art.3º. A Comissão Especial ora constituída caberá: 
 
I – acompanhar a execução do concurso público em todas as suas 
atividades e fases; 
II – traçar diretrizes do concurso público, orientando o órgão 
responsável pela sua execução; 
 

Art.4º. As atividades dos integrantes da Comissão Especial 
de Concurso Público não serão remuneradas e serão exercidas sem 
prejuízo das atribuições do cargo ou função que ocupem. 
 

Art.5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Lamim-MG, 21 de setembro de 2023. 

 
Mirene das Graças Silva 

Prefeita Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 


